
AVISO TORNAR SEM EFEITOPortaria Lic nº 00079-2024
O Município de Itabuna torna público para conhecimento dos interessados, que decidiuTORNAR SEM EFEITO, a publicação da Portaria Lic Nº 0079-2024, proveniente daInexigibilidade nº 007/2024, na data 29 de abril 2024, no DOM edição 6.132, ano XII, págs. 16e 17; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS, COMPOSTA POR PROFISSIONAIS DENOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO NO RAMO DE DIREITO PÚBLICO, EM ESPECIAL, NA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS JURÍDICOS, NOS PROCESSOS JUDICIAIS QUE TRAMITAM PERANTE O TRIBUNALREGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, BEM COMO AÇÕES RESCISÓRIAS NESTEÓRGÃO E O ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS PERANTE AS CORTES DE CONTAS-TCM�TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS, TCE- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E TCU-TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 30 de abril de 2024. Informações no Departamento deLicitações ou através do E-mail: itabunalicita@gmail.com.


